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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais que 

permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 1988, 

marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência normativa 

central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo objeto de 

contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros estudos 

e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado Democrático 

e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as estruturas 

institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o espectro de 

proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos civis, políticos, 

sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo constitucional 

abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das desigualdades 

estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, da 

justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do Supremo 

Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses direitos, 

embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso político 

e jurídico contínuo. 

Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na consolidação 
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dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta neste volume, 

contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para o 

fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos fundamentais, 

nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática transformadora 

voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte
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A MEDIAÇÃO COMO FATOR AMORTECEDOR DE CONFLITOS 

PROVENIENTES DA ALIENAÇÃO PARENTAL 

 MEDIATION AS A BUFFING FACTOR FOR CONFLICTS ARISING FROM 

PARENTAL ALIENATION 

 

 

Edigley Oliveira da Silva 1 

José Adelson da Silva Miranda 2 

Denison Melo de Aguiar3 

Neuton Alves de Lima4 

Flávio Humberto Pascarelli Lopes5 

 

 

1. INTRODUÇÃO  

O presente trabalho se propõe a analisar a mediação como método de resolução de 

conflitos familiares, especificamente em casos de alienação parental. A mediação, presente 

no Código de Processo Civil e regulamentada pela Lei nº 13.140/2015, busca oferecer uma 

alternativa às grandes demandas que sobrecarregam o Poder Judiciário. A alienação 

parental, por sua vez, é definida pela Lei nº 12.318/2010 como a interferência na formação 

 
1UEA, Bacharelando em Segurança Pública Edigley Oliveira da Silva. 

http://lattes.cnpq.br/4409334870632418. 
2 - UEA, Bacharelando em Segurança Pública José Adelson da Silva Miranda. 
3Denison Melo de Aguiar. Pós-doutor em Direito pela UniSalento (Itália-2025). Doutor em Direito pelo 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (PPGD/ UFMG). Mestre 

em Direito Ambiental pelo Programa de Pós- Graduação em Direito Ambiental da Universidade do Estado 

do Amazonas (PPGDA/ UEA). Advogado. Graduado em Direito pela Universidade da Amazônia 

(UNAMA/PA). Professor de ensino superior do curso de Direito da UEA. Professor da Academia de Polícia 

Militar do Amazonas (APM-PMAM). Professor de ensino superior do Centro Universitário de Ensino 

Superior do Amazonas (CIESA). Coordenador da Clínica de Mecanismos de soluções de Conflitos 

(MArbiC/UEA). Coordenador da Clínica de Direito e Cidadania LGBTI (CLGBTI/UEA). Coordenador da 

Clínica de Direito dos Animais (YINUAKA-UEA). Editor-chefe da Revista Equidade. Integrante do Grupo 

de pesquisa Desafios do Acesso aos Direitos Humanos no Contexto Amazônico da Escola Superior da 

magistratura do Amazonas (ESMAM). Professor permanente do Programa de Pós-Graduação em Segurança 

Pública, cidadania e Direitos Humanos (PPGSP/UEA). Contato: denisonaguiarx@gmail.com. Lattes: 

http://lattes.cnpq.br/9956374214863816. Orcid: https://orcid.org/0000-0001-5903-4203 
4Professor da Escola de Direito da UEA e dos Programa de Mestrado em Direito Ambiental e em Segurança 

Pública, Cidadania e Direitos Humanos. Doutor em Direito pela UFMG. Mestre em Segurança Pública, 

Cidadania e Direitos Humanos pela UEA. Coordenador da Clínica de Estudos Constitucionais - CEC/UEA. 

Contato: nalima@uea.edu.br. 
5 Pós-Doutor em Direito pela UniSalento. Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Amazonas. 

Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. Doutor em Direito Constitucional pela 

Universidade de Fortaleza. Diretor da Escola Superior da Magistratura do Amazonas. Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Contato: fpascarellilopes@icloud.com 

http://lattes.cnpq.br/4409334870632418
mailto:denisonaguiarx@gmail.com
http://lattes.cnpq.br/9956374214863816
https://orcid.org/0000-0001-5903-4203
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psicológica da criança ou adolescente que os faz repudiar um dos genitores (Duarte, 2020). 

O estudo sugere que a mediação pode ser um cenário mais adequado para esses conflitos, 

visando a autonomia das partes e o melhor interesse do menor. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A relevância deste estudo reside na necessidade de clareza sobre a competência 

jurisdicional em casos de adoção de crianças indígenas, garantindo que o direito 

fundamental à convivência familiar e comunitária seja respeitado. A discussão é crucial 

para a proteção de menores em situação de vulnerabilidade, que podem ter sua situação 

jurídica e afetiva prejudicada por um prolongado conflito de competência. A análise 

contribui para o debate jurídico ao defender que as falhas da rede de atendimento e a 

ausência de estrutura adequada não podem prejudicar a criança. O trabalho se justifica, 

portanto, por sua contribuição para a efetivação dos direitos previstos na Constituição 

Federal (BRASIL, 1988) e no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (BRASIL, 

1990), com foco na primazia do melhor interesse da criança (Gonzaga, 2004). 

 

3. OBJETIVOS 

 

3.1 OBJETIVO GERAL 

  Analisar o instituto da mediação como um método alternativo de resolução de 

conflitos familiares decorrentes da alienação parental, visando à diminuição das demandas 

judiciais e à proteção do bem-estar da criança e do adolescente. 

 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Conceituar a alienação parental e a mediação com base na legislação e em doutrinas 

(Duarte, 2020; Souza, 2020). Analisar a mediação como um recurso que pode atenuar a 

sobrecarga do Poder Judiciário (Goldeberg, 2018). Além de discutir como a mediação pode 

ser o melhor caminho para a resolução de conflitos decorrentes da alienação parental. 

 

3. PROBLEMA E HIPÓTESE 

Diante do sobrecarregamento do Poder Judiciário e da lentidão nas decisões 

judiciais, a mediação seria uma forma eficaz de resolução de conflitos familiares em casos 



148 

Anais do Seminário de Trinta e Sete Anos da Constituição Federal de 1988: 

Perspectivas Sobre Direitos Fundamentais 

Artigo científico 

 

 

 
 

de alienação parental, visando diminuir o acúmulo de processos e, principalmente, o bem-

estar da criança e do adolescente? A mediação é uma forma eficaz de resolver conflitos 

familiares em casos de alienação parental, pois possibilita a diminuição das demandas 

judiciais e foca na autonomia das partes, o que favorece o diálogo, o respeito e a busca por 

soluções consensuais que melhor atendam às necessidades da criança e do adolescente. 

 

4. METODOLOGIA 

A metodologia utilizada no trabalho foi a pesquisa bibliográfica. Para a fase 

exploratória, foram consultadas doutrinas, artigos científicos e a legislação brasileira 

pertinentes ao tema. 

 

5. RESULTADOS 

A pesquisa evidenciou que as uniões conjugais estão se desfazendo mais 

rapidamente, e o número de divórcios em famílias com filhos menores de idade tem 

crescido (IBGE, 2020), o que exige a reflexão sobre recursos para abordar os conflitos que 

surgem após as separações (Duarte, 2020). A alienação parental, conforme se depreende 

do presente estudo, é um comportamento comum em divórcios litigiosos, em que um dos 

genitores utiliza o menor como instrumento de vingança, dificultando o vínculo afetivo 

com o outro genitor (Silva, 2011). A Lei nº 12.138/2010 define a alienação parental como 

a interferência na formação psicológica da criança que a faz repudiar um dos genitores 

(Duarte, 2020). 

A mediação, nesse contexto, é um recurso extrajudicial que busca transformar 

uma cultura adversarial em uma cooperativa (Duarte, 2020). O mediador, como um terceiro 

imparcial (Goldeberg, 2018), facilita o diálogo para que as partes encontrem uma solução 

consensual, diminuindo a carga emocional e permitindo que assuntos importantes da vida 

da criança sejam acordados de forma autônoma (Duarte, 2020). A mediação contribui para 

desafogar o judiciário, tornando o trâmite mais célere e econômico, sendo uma técnica 

fundamental na composição consensual de conflitos. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A mediação é uma técnica fundamental e eficaz na composição de conflitos 

decorrentes da alienação parental. Por meio dela, os genitores podem acordar, de forma 
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autônoma e consensual, o que melhor atende às necessidades dos filhos (Duarte, 2020), 

garantindo o bem-estar da criança e/ou adolescente. A mediação não apenas aproxima as 

partes e facilita o diálogo, como também é mais prática, célere e econômica para o Poder 

Judiciário. Os genitores e responsáveis devem evitar a prática da alienação parental, 

compreendendo a importância de um ambiente sadio, com dignidade e respeito para o 

desenvolvimento da criança e/ou adolescente, conforme previsto no artigo 227 da 

Constituição Federal (CRFB/88) (BRASIL, 1988). 
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